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EMENDA NO 03 AO PROJETO DE LEI 11312025

"Revisa, rcgulamenta e dá cumprimento ao
dr'sposÍo na Lei Municipal no 4.9182021 no
Município de Bom Retiro do Sul."

NO OO1- EMENDA MODIFICATIVA AO PL NO 113/2025

A presente Emenda Modificativa no 03 ao Projeto de Lei no 11312025 tem por
objetivo modificar o Art. 30 que passa a ser renumerado como Art. 50,

com a seguinte redação:

'Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
§1o O PMSB será objeto de revisâo quadrienal, observando-se a
participaçáo social.
§2o O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal relatório
circunstanciado sobre a execuçáo das metas do PMSB."

Autor: Clóvis L. Fontoura, Daniellle Guimarães Nascimento, Joâo
Batista Ferreira, Josi Gôrgen e Juliano Beppler da Silva.

Mensagem Justificativa, A presente emenda tem por objetivo aprimorar o
acompanhamento e a transparência do Plano Municipal de Saneamento
Básico (PMSB), garantindo sua revisão quadrienal e promovendo a
participação social no processo. Além disso, estabelece a obrigação do Poder
Executivo de encaminhar à Câmara Municipal um relatório detalhado sobre a
execução das metas do PMSB, fortalecendo o controle e o monitoramento das
ações municipais voltadas ao saneamento. Com isso, busca-se assegurar uma
gestão mais eficiente, transparente e alinhada às necessidades da população
de Bom Retiro do Sul.

Bom Retiro do Sul, 30 de setembro de 2025.
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